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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DOCUMENTO: Projeto de Lei n° 06/2019 
PROCEDÊNCIA: Vera. Neraí Kaufmann 
ASSUNTO: "Garante o agendamento telefónico de consultas médicas para 
Idosos e Portadores de Necessidades Especiais nas Unidades Básicas c1e 
Saúde do Município de Uruguaiana" 

PARECER 

Chega a esta Comissão de Finanças e Orçamento para análise, o 
Projeto de Lei n° 06/2019, da Vera. Neraí Kaufmann, onde garante o agendamento 
telefónico de consultas médicas para Idosos e Portadores de Necessidades 
Especiais nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Uruguaiana. 

Analisando a matéria, do ponto de vista no que refere-se a Finanças e 
Orçàmento, vimos que o Projeto de Lei em analise, não onera gastos na administração 
publica por tanto e legal. 

Assim, nos demais pontos, no juízo da avaliação técnica, o parecer é 
ravortível a aprovação do presente projeto de Lei. 
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Sala das Comis 

Ver. Jos 

em 26 de março de 2019. 
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